
Concluir pintura de Faixa de pedestre na Rua Francisco Alves Rodrigues, altura do número
61 (Parque Almerinda Pereira Chaves) CEP 13212-575.

Considerando  que  a  sinalização  de  solo,  em especial  as  faixas  de

pedestre, é fundamental para garantir a segurança e a organização do trânsito, orientando

motoristas e pedestres;

Considerando que a  faixa de pedestre  localizada na Rua Francisco

Alves Rodrigues, nº 61 – Parque Almerinda Pereira Chaves, CEP 13212-575, encontra-se

incompleta  ou  parcialmente  desgastada,  comprometendo  sua  visibilidade  e  a  travessia

segura da população;

Considerando que a via possui fluxo de veículos e pedestres, incluindo

moradores,  trabalhadores  e  estudantes  da  região,  aumentando  a  necessidade  de

sinalização adequada;

Considerando ainda que a conclusão da pintura da faixa de pedestre

contribuirá  diretamente  para  a  prevenção  de  acidentes,  oferecendo  maior  segurança  e

conforto aos pedestres e motoristas que transitam no local,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto ao setor competente, para concluir  pintura de Faixa de pedestre na Rua

Francisco Alves Rodrigues, altura do número 61 (Parque Almerinda Pereira Chaves) CEP

13212-575.

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2025.

EDICARLOS VIEIRA
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 2F13-3CB6-E4AE-CBC3
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